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Decreto

DECRETOS___________________________________________________________ 

    

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABEIRA 

ADM. UMA NOVA HISTORIA 

 

 

 

  

Endereço: Praça 21 de Abril, s/n, Centro, Quixabeira – Bahia CEP: 44.713-000.  

Telefone: 74 3676 1026  CNPJ: 16.443.723/0001-03  E-mail: quixabeira.gov@gmail.com  

DECRETO Nº. 155/2017 
DE 27 MARÇO DE 2017. 

 “NOMEIA OS VICE-DIRETORES (AS) E 

SECRETÁRIOS ESCOLARES ABAIXO 

RELACIONADOS, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS”.  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE QUIXABEIRA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, especialmente os poderes que lhes são conferidos pela Lei Orgânica 

do Município; 

CONSIDERANDO que a investidura em cargo ou emprego público depende de 

aprovação prévia em concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com 

a natureza e a complexidade do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvada 

as nomeações para cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e 

exoneração; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº. 19, de 1998). 

DECRETA: 

Art. 1º - Ficam nomeados os vices Diretores (as) e secretários escolares, das 

Unidades de Ensino municipais abaixo relacionados, com vencimentos e atribuições 

previstas em lei. 

 

Art. 2º- Fica determinado Departamento de Recursos Humanos e Protocolo que 

proceda a todos os atos complementares de investidura. 

Nomeado Função Unidade de Ensino 
GEISIANE SOUSA NUNES VICE-DIRETORA Escola João Oliveira – Cova 

do Anjo 
SONIA FERNANDES OLIVEIRA SOUZA VICE-DIRETORA Colégio Manoel Silva Passos 

- Jabuticaba 
LAUDICEIA NEVES DA SILVA VICE-DIRETORA Escola Raulindo Rios 

NAIANE SANTOS OLIVEIRA BAPTISTA SECRETÁRIA Colégio Manoel Silva Passos 
- Jabuticaba 
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Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos 

retroativos a 01 de Março de 2017, revogando-se as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Quixabeira, em 27 de março de 2017. 

 
 

REGINALDO SAMPAIO SILVA 
Prefeito Municipal 
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